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Expediente para leitura/ 
D : 	 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E MEIO AMBIENTE 

PARECER N° I 	/2024 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N° 95/2023, DE AUTORIA DO EXMO. SENHOR 
VEREADOR EMILSON DA FARMÁCIA. 

EMENTA: "Determina que seja feito um estudp para viabilizar com urgência a 
abertura ao público de todos os equipamentos culturais de Man garatiba ". 

PARECER 

0 Relator da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E MEIO AMBIENTE 
incluindo de exarar PARECER a respeito da matéria acima epigrafada, após estudos 
pertinentes, resolve emitir PARECER FAVORÁVEL ao prosseguimento, estando a mesma 
em condições de ser apreciada pelo Plenário. 

É o Parecer. 

Sala das Comissões,   0943   /  OS   /2024. 
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